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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000, E-mail: licita2024.iga@gmail.com. 
CNPJ: 13.811.484/0001-09  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2025 
 

 
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0017/2025 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2025, às 10h00min, o Agente de Contratação do 
Município de Igaporã, no uso de suas atribuições legais, designado pela Portaria Nº 01, de 02 de 
Janeiro de 2025, com fundamento no arts. 72 e 75, inciso II da Lei 14.133/2021, c/c DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº 391, 392 e 393 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024, procedeu na sede PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGAPORÃ, inscrita no CNPJ sob o nº811.484/0001-09, com endereço à Praça 
Bernardo de Brito, nº 430, Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, com a finalidade de analisar 
e avaliar as propostas e documentos atinentes ao Processo Administrativo n.º 0085/2025, da 
Dispensa de Licitação n.º 0017/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E GESTÃO INFORMATIZADA DE 
BENS PATRIMONIAIS, MÓVEIS E IMÓVEIS COM FINALIDADE DE OPERAÇÃO ASSISTIDA NO 
INVENTARIO ANUAL E FORNECIMENTO DE SOFTWARE WEB PARA GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGAPORÃ/BA, sob o regime de menor preço global e as exigências estabelecidas neste Edital. As 
condições de contratação foram estabelecidas no Edital publicado em 17 de Junho de 2025, onde 
foi aberto o prazo para recebimento de propostas, conforme determinação legal, tendo o prazo 
encerrado às 10 horas do dia 25 de Junho de 2025.  

A empresa AS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.095.858/0001-10, 
apresentou sua proposta no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). A 
documentação de habilitação e a proposta foram encaminhadas por meio do e-mail 
licitacao@igapora.ba.gov.br. 

A referida empresa foi a única licitante a participar desta sessão, apresentando a proposta de 
menor valor conforme o orçamento previsto, sendo, portanto, declarada vencedora do certame, 
com valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). A sessão foi encerrada às 
10h49min, com a ata devidamente subscrita pelos presentes. 

 
Igaporã -BA, 25 de Junho de 2025 
 

MAGNO DE OLIVEIRA FARIAS 
Agente de Contratação 

 
 

LUIS CARLOS NEVES SOUZA 
Membro da Comissão 

 
 

VICTOR DE OLIVEIRA BATISTA 
Procurador Geral 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, resolve 

adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação nº 0017/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E GESTÃO 

INFORMATIZADA DE BENS PATRIMONIAIS, MÓVEIS E IMÓVEIS COM FINALIDADE DE 

OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTARIO ANUAL E FORNECIMENTO DE SOFTWARE WEB PARA 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGAPORÃ/BA, que teve como vencedora a empresa: AS CONSULTORIA E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.095.858/0001-10, pelo valor global de R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais). 

Igaporã - Bahia, 25 de Junho de 2025. 

 

Newton Francisco Neves Cotrim 

Prefeito Municipal. 

 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2025 
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Igaporã - Bahia, 25 de Junho de 2025. 

 

Newton Francisco Neves Cotrim 

Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2025 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2025 

 

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, por meio do Agente de Contratação, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações, informa que participaram do certame da Dispensa de Licitação nº 0017/2025, 

as empresas a seguir, classificando da seguinte forma: 

Nº LICITANTE CNPJ VALOR DA PROPOSTA 

1º AS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 22.095.858/0001-
10 

R$ 54.000,00 

 

Os documentos de habilitação apresentados pelas empresas atenderam as exigências do 

Edital da Dispensa 0017/2025. Tendo a empresa JOÃO PAULO SANTOS ALVES 01072079585-

ME, apesentado proposta com menor valor, DECLARA vencedora pelo valor global de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 

Igaporã - Bahia, 25 de Junho de 2025. 

 

Magno de Oliveira Farias 

Agente de Contratação 
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 

CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0144-25-PMI 

Dispensa: Nº 0017-25-D-PMI 

Processo Administrativo: Nº 0091/2025 

 
Contratada:  AS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.095.858/0001-10, com sede 
na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 343, Sala 303, Aeroporto Velho, Guanambi(BA), CEP 46.430-
000. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
GESTÃO INFORMATIZADA DE BENS PATRIMONIAIS, MÓVEIS E IMÓVEIS COM FINALIDADE DE 
OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTARIO ANUAL E FORNECIMENTO DE SOFTWARE WEB PARA 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGAPORÃ/BA. 
 
Valor Global: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

020200 - 
SECRET.MUNIC.PLANEJ
AMENTO, ADMINISTR.E 

FINANÇAS 

2017 - Manutenção 
da Secretaria de 
Administração 

3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 
Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos 

 

Vigência: 25 de Junho de 2025 a 25 de Junho de 2026. 

Base Legal: Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/2021. 

Igaporã - BA, 25 de Junho de 2025. 
 

 
NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 

Prefeito Municipal 
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